
 
 

EDITAL    DE INSCRIÇÕES  
  
 

PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE  VAGAS DO PROGRAMA DE APRIMORAMENTO 
PROFISSIONAL EM FARMÁCIA HOSPITALAR –  2024  

 

O Centr o Univer s itár io  de Rio Preto –  UNIRP  es tabelece e torna públ icas  as  normas do  Process o  
Se let ivo do Programa de Aprimoramento  Prof iss ional  em Farmácia  Hospi ta lar  para  o  preench imento de 1  
vaga,  a  ser  o ferec ida  em 2024,  para  farmacêut icos  portadores  de d ip loma de graduação  obt ido  no  
máximo há 02 anos  e estudantes  que conc lu i rão o Curso de Graduação em Farmácia,  a té  data f ixada 
para a  matr ícula  no Programa,  com bols a de estudo fornecida  por  ess a IES.  
 

1-  O QUE É  E  COMO FUNCIONA  
 

          O Programa de Aprimoramento Prof iss ional  em Farmácia  Hosp ita lar  é uma modal idade de ens ino 
dest inada  a  Farmacêut icos ,  caracter izado por uma at iv idade intens iva de tre inamento  prof i ss ional  na 
área farmácia  hosp ita lar .  
 
         É  des envo lv ido em u m ano,  sob a  or ientação de docente do  Curso de Farmácia  do Centro 
Univers itár io  de R io  Preto -  UNIRP.   
 
        A  carga horár ia  de at iv idades/ano será de 90% (noventa  por cento),  dest inada a  tre inamento 
prát ico superv is ionado e de 10% (dez  por  cento)  sob a  forma de s eminários ,  sessões  de atua l izações,  
d iscussões  c l ín icas ,  reuniões  acadêmicas  teór ico -prát icas .  A carga horár ia  mín ima é de 1760 horas  de 
tre inamento.  
 

2-  OJETIVOS:  
 
  -  Promover o  apr imoramento de conhecimentos,  habi l idades  e at itudes  ind ispensáveis  ao 
exercíc io  da  Farmácia ,  por  meio de treinamento  in tens ivo prof i ss ional  em s erv iço  de farmácia  
hospita lar ,  sob superv is ão;  
 
 -  apr imorar  o  s enso de responsabi l idade inerente ao exercíc io  de suas  at iv idades  prof iss ionais ;  
 -   est imular  o  esp ír i to  de inves t igação c ient í f i ca ,  por  meio de in ic iação  à  pesquisa ;  
         -  est imular  a  capacidade cr ít i ca  das  at iv idades,  cons iderando -as  em s eus  aspectos  ét icos ,  socia is ,  
sócio-econômicos  e c ient í f i cos .  
 
 
3 -  VAGAS/BOLSAS DE ESTUDO E DA CARGA HORÁRIA  
 
3.1-  Será o ferecida  1 vaga para PAP Farmácia  Hospi ta lar  
3.2-  O refer ido  programa tem a duração de um ano,  com carga horár ia  mín ima prevista  de 1 760 horas ,  
correspondendo a  aprox imadamente 30 horas  semanais .  
3.3-  O valor  l íqu ido da bolsa  de estudo é de R$1.470,00  (Um Mi l ,  Quatrocentos  e Setenta Reais ) .   
3.4-  Durante o  curso,  o  apr imorando não poderá ter  outro v ínculo empregat íc io,  devendo dedicar -s e  
exclus ivamente ao  Programa de Aprimoramento Prof iss iona l  em Farmácia  Hospita lar ,  durante  os  12 
meses  previstos  para o  mes mo.  
3.5-  Durante o  Programa,  o  Apr imorando deverá e laborar  um trabalho c ient í f ico.  
 
 
4 –  DA INSCRIÇÃO:  
 
4.1 -  A  ins cr ição do candidato impl icará em conhecimento e acei tação das  normas  e condições  
estabelecidas  neste Ed ita l ,  sobre as  quais  não poderá a legar  qua lquer espéc ie de desconhec imento.   
4.2-  Ao efet ivar  a  inscr ição,  o  candidato,  sob as  penas  da le i ,  assume:  
4.2.1 -  Ter  l ido na ín tegra e concordado  com os  termos des te  Edita l ;   
4.2.2 -  Quando do  sexo mas cul ino,  cumpriu  as  obrigações  com o Serv iço  Mi l i tar ;  
4.2.3 -  Ser  bras i lei ro,  nato ou natura l izado,  ou goza das  prerrogat ivas  previstas  no art igo 12 da 
Const itu ição Federal  e  demais  d ispos ições  de lei ;  
4.2.4 -  Votou na ú l t ima e le ição ou  just i f icou nos  termos da lei ;   
4 .2.5 -  Estará hab i l i tado para o  exercíc io  prof iss ional  até a  data da matr ícula ;  
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4.2.6 -  Conc lu iu  o  Curso de Farmácia  em Inst itu ição de Ens ino reconhecida pelo Min istér io  da Educação  
e Cul tura -  MEC,  no máximo há 2 (dois )  anos  ou o conclu irá  até a  data f ixada para  a  matr ícula  no  
Programa  
4.2.7 -  Possu irá  o  regis t ro defin it ivo ou  prov isór io  no Cons elho Regional  de Farmácia  do Estado de São 
Paulo,  ou protocolo de reg istro,  ou  equiva lente na data  da matr ícu la.  
 
4.3-  As ins cr ições  deverão ser  rea l i zadas  no per íodo de 15 de novembr o a 20 de jane iro de 2024.  
 
4 .3.1 -  O candidato deverá efetuar  o  pagamento da taxa de ins cr ição  no  valor  de R$120,00 (cento e  v in te 
rea is ) ,  por  meio  de depósito/transferênc ia  bancár ia :  Sociedade de Educação  e Cu ltura de São Jos é  do 
Rio  Preto Ltda. ,  Banco:  I taú,  Agência :  9171,  Conta corrente:  01794 -1 ,  CNPJ:  04 .897.478/0001 -17.  
4.3.2 -  Não s erá aceito  comprovante  de agendamento  de pagamento .  
4.3.3 -  A  efet ivação  da inscr ição estará  condic ionada ao encaminhamento dos  documentos,  conforme 
subitem 4.3.4. ,  enviados  por  e -mai l  até às  23h  e  59 m inutos  do  dia  20/01/2024 ,  com ASSUNTO: 
DOCUMENTOS PARA A INSCRIÇÃO NO APRIMORAMENTO FARMÁCIA HOSPITALAR )  para  o  e -mai l  
pap@unirp.edu.br  .  Env iar  todos  os  documentos  em um ÚNICO ARQUIVO PDF ,  devidamente ident i f i cado 
com o NOME DO CANDIDATO .  
4 .3.4 .  Es canear  -  na ordem em que se encontram relac ionados  -  os  s eguintes  documentos :   
4.3.4 .1 .  F icha  de inscr ição  devidamente preenchida e  ass inada ,  d isponível  no s i te 
https://www.unirp.edu.br   
4.3.4 .2 .  Fotocóp ia  do documento de ident idade com foto recente:  (RG ou CNH) e CPF;   
4.3.4 .3 .  Fotocóp ia  do d ip loma ou cert i f icado de conc lusão do curso (ou atestado que comprove que 
conclu irá  o  Curs o de Graduação em Farmácia  até a  data f ixada para a  matr ícu la  no Programa),  em es co la  
e curso reconhec idos  pelo MEC;  
4.3.4 .4 .  H istór ico Escolar  da graduação completo,  contendo conceito,  f requênc ia  e eventuais  
reprovações;   
4.3.4 .5 .  Prova de qu itação com o s erv iço mi l i tar  (candidatos  do s exo mas cul ino);  4.3.4.6 .  Comprovante 
de votação da ú l t ima e leição  ou de just i f i cat iva  ou de qu itação e le itora l ;   
4.3.4 .7 .   01 Foto 3x4 recente;   
4.3.4 .8 .  Comprovante  do pagamento  da taxa de inscr ição,  conforme s ubitem 4.3.1.  4.3.4.9.  Formulár io  
Curr icular ,  devidamente preenchido (PONTUADO) e  ass inado,  d isponível  no s i te  
https://www.unirp.edu.br  juntamente com  os docum entos comprobatór ios,  r e lac ionados no  
formulár io ,  na ordem  indicada.  
4.3.4 .10.  para os  ex -acadêmicos  da UNIRP,  prova de quitação de déb itos  com a IES ;  
4.4.  Será dada acess ib i l idade aos  candidatos  portadores  de def ic iência  ou com cond ições  espec ia is ,  
mediante especi f i cação  na f i cha de ins cr ição e apres entação do  laudo médico comprovando a  
defic iência .   
4.4.1 .  O cand idato que necess itar  de  prova es pec ia l  e/ou de condição especia l  para real izar  a  prova  
deverá requerê -la ,  anexando laudo médico ,  com expressa referênc ia  ao código correspondente da  
Class i f i cação  Internac ional  de  Doenças  -  CID,  bem como a provável  caus a da defic iência ,  mediante 
espec if icação na f i cha de ins cr ição e o f íc io  de sol ic itação,  que deverá ser  encaminhado junto com a 
documentação exigida para inscr ição.   
4.4.2 .  O cand idato que não proceder conforme o estabelec ido neste  subitem, não terá a  s ua prova  
espec ia l  preparada e/ou  as  condições  espec ia is  providenciadas,  s eja  qual  for  o  mot ivo a legado.  
4.5-  In formações :  (17)  3211 -3148 ou  (17)  3211 -3172  
 
5 -  PROCESSO SELETIVO  
 
5 .1.  O Processo  Selet ivo  constará de duas  fas es:   
 

5.1.1 .  Pr im eir a Fase :  Prova Teór ica   
5.1.2 .  Segunda Fase:  Entrev ista  e Aná l is e de Curr ículo  
 
6.  REALIZAÇÃO DAS PROVAS  
 
6.1.  Pr imeir a Fase:  Prova Teórica   
6.1.1  –  Será  rea l izada d ia  o  26 de  jane iro  de  202 4,  na Sa la  1  do  Hospita l  Veter inár io  Dr  “Hal im 
At ique” loca l izado na Rodovia  BR 153,  Km 69,  São Jos é do Rio  Preto.  
 

  6.1.2 -  É  de caráter  e l iminatór io  e c lass i f i catór io,  será composta de questões  de múlt ip la  esco lha 
e de questões  d iss ertat ivas  sobre matér ia  relat iva  à  área de opção do cand idato,  de acordo com o  
programa e a  b ib l iograf ia  de  cada área (Anexo I ) ;  

mailto:pap@unirp.edu.br
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6.1.3 -  Horár ios  da Prova Teórica :   
Dia  14/12 das  8:30h  às  10:30h –  p rova d is curs iva  
Dia  14/12 das  11:00h às  13:00 –  p rova objet iva  

 
6.1.4 -  Recomenda -s e que o candidato chegue ao loca l  da prova  com antecedênc ia  mín ima de 30  

minutos  do  horár io  estabelecido para o  in íc io  da prova ,  não s endo admit ido,  sob h ipótes e a lguma,  
retardatár ios .  

6.1.5 -   É  de in te ira  responsabi l idade do candidato o acompanhamento da publ icação,  não 
podendo s er  a legada qualquer espécie de desconhecimento .  

6.1.7 -   O cand idato deverá  es tar  munido  de um documento or ig ina l  com foto,  a lém do 
comprovante correspondente ao pagamento da taxa de ins cr ição,  e caneta de t in ta  azul  ou preta.   

6.1.8 -    O  candidato não poderá aus entar -s e  da sa la  de  prova,  durante  a  sua real i zação,  s em 
autor ização  e  acompanhado do f isca l .  

6.1.9 -    Não será permit ida a  ut i l ização de máquina calculadora e de te lefones  celu lares  e outras 
míd ias .  

6.1.10  -    O cand idato deverá  no d ia  26/01/2024,  a  part ir  das  17:00  horas ,  consul tar  l is ta  af ixada 
no Hospita l  Veter inár io  com resultado da prova escr ita  e convocação para segunda fas e,  não podendo 
ser  a legada qualquer espéc ie de desconhec imento.  

6.1.11  -  Será exclu ído do Processo Selet ivo o  candidato que a lém das  previstas  neste Edi ta l :   
6.1.11.1 -   Chegar  após  o  horár io  estabelecido para o  in íc io  da  prova;  
6.1.11.2 -  Apresentar -s e para  a  prova em outro loca l  que não  s eja  o  previsto no Ed ita l  de  

Convocação  para Pr imeira  Fase  -  Prova Teórica;   
6.1.11.3 -  Não comparecer  à  prova ,  se ja  qual  for  o  mot ivo a legado;  
6.1.11.4 -Não apresentar  um dos  documentos  de ident i f i cação or ig inal ,  nos  termos deste Edita l ,  

para a  rea l ização da prova;  
6.1.11.5 -  Aus entar -s e  do  loca l  de  prova s em o acompanhamento  de um f iscal ;  6.1.12.6 -  

Ausentar -s e do loca l  de prova antes  de decorr ido o prazo mínimo de 2h ;   
6.1.11.7 -  For surpreend ido em comunicação  com outras  pess oas;   
6.1.11.8 -  Est iver  com o  telefone ce lu lar  l igado ou fazendo uso de qualquer t ipo de equipamento  

elet rôn ico e de comunicação ( tablet ,  relógio  com calculadora,  ca lculadora e outros) ,  l ivros ,  notas  ou 
impressos  não autor izados  e fornec idos ;  

6.1.11.9 -  Ut i l i zar  outros  meios  i l í c i tos  para a  execução da prova;   
6.1.11.10  -  Anotar  as  respostas  em qualquer  mater ia l  que não s eja  o  fornec ido;  6.1.11.11  -  

Portar  arma de qualquer natureza,  mes mo que possua o res pect ivo porte;   
6.1.11.12  -  Est iver  fazendo uso  de gorro,  chapéu ou  boné e  óculos  de s ol ,  exceto s e enquadrar  no 

i tem 4.4 ;   
6.1.11.13 -  Perturbar,  de qua lquer  modo,  a  ordem dos  trabalhos;   
6.1.11.14 -  Agir  com incorreção ou descortes ia  para com qualquer membro da Comissão 

Examinadora ,  encarregada da ap l icação  da prova.  
 
6.1.12 - A  prova será ap l icada somente no endereço d ivu lgado no Ed ita l  de Convocação para Pr imeira  
Fas e,  s endo terminantemente proib ida a  sua real ização em outro local ,  sob qua lquer c i rcuns tância .  
 
 
6.2.2 .  Segunda Fase:  Entrevista e  Anál ise de Curr ícu lo  
 

6.2.2 .1  -  O cand idato deverá consu ltar  n o d ia  26/01/2024,  o  mura l  do HV para v isual i zação  de 
Resu ltado da  Pr imeira  Fas e e Convocação para a  Segunda Fase,  não  podendo s er  a legada qualquer  
espéc ie  de desconhec imento .   
 6.2.2 .2  -  A entrev ista  e  a  aná l is e  do Curr ículo  Modelo  PAP serão rea l izadas  no Hosp ita l  
Veter inár io  “Dr Hal im At ique” na Rodovia  BR 153,  Km 69,  São Jos é  do Rio  Preto/SP,  no  d ia  26 de  
jane iro  de 2024 após  Resul tado da Pr imeira  Fase .  Recomenda-s e que o cand idato chegue ao loca l  da 
prova com antecedência  mín ima de 30 minutos  do horár io  estabelecido para o  in íc io  da entrev ista,  
não s endo admit ido,  s ob h ipótes e a lguma,  retardatár ios .  

6.2.2 .3  -  Será  exclu ído  do processo  o  candidato que,  a lém das  demais  h ipóteses  prev istas  neste 
Edita l  não comparecer  a  Aná l is e  de Curr iculum v itae com arguição  oral  técn ica,  s eja  qual  for  o  mot ivo  
a legado.   
 
  

VI -  Da pontuação e da c lassi f icação   
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6.1.  Pr imeir a Fase -  Prova Teór ica  
  
Serão  cons iderados  habi l i tados  para a  Segunda Fase do Process o ,  os  candidatos  que obt iverem 
pontuação igual  ou superior  a  5,0  pontos  na prova teór ica .  Será atr ibuído pes o um a prova  teór ica.   

 
6.2.  Segunda Fase  –  Será atr ibuído peso um a aval iação do Curr ícu lo  Modelo PAP e  entrevis ta.   

  
6.3.  A  prova  es cr ita  vers ará s obre  conhecimentos  relat ivos  à  área  de farmácia  hosp ita lar ,  de  acordo com 
o programa fornecido  (ANEXO).  A Aval iação  do curr ículo  lattes  deverá  bas ear -se  na  quant idade e  
qual idade de t í tu los  e produção intelectua l  obt idas  pelo  candidato.  A  Entrev ista  versará sobre 
conhec imentos  pessoa is  e técn icos ,  sendo estes  ú l t imos baseados  no programa referente à  área 
espec íf ica  do candidato.   

 
6.4.  Todo cand idato que obt iver  nota igual  ou s uper ior  a  7 ,0 (s ete) ,  estará c lass i f icado.  Serão chamados 
a  ocupar as  vagas ,  os  candidatos  aprovados,  por  ordem de notas  decres centes ,  especi f i camente em cada 
área.  
 
6.5.  Em cas o de igualdade na pontuação  f inal ,  terá  preferênc ia  para efe ito  de c lass i f icação ,  
sucess ivamente,  o  candidato :  
 

-  que obt iver  maior  pontuação na Pr imeir a Fase  -  Prova Teór ica ;  
-  que obt iver  maior  pontuação na Segunda Fase -  Entr evista  e  Anál ise de Curr ícu lo.  
 

6.6.  Os  candidatos  deverão,  a  part ir  de  29 de janeiro  de 2024,  acess ar  o  si te  https://www.unirp.edu.br  
para consu ltar  o  Edi ta l  de Resultado F inal  no qual  constará  apenas  a  c lass i f i cação  dos  cand idatos .  É  de 
inteira  responsabi l idade do candidato o acompanhamento da  publ icação.  
 
 
Loca l  da  se leção:  Hosp i ta l  Veter inár io  "Dr.  Ha l im At ique"  -  Rodov ia  BR 153,  km 69,  São  Jos é do Rio  
Preto/SP  
 
 
VI I  -  DA CONVOCAÇÃO PARA A MATRÍCULA  
 

7.1 .  .  Os  candidatos  s elec ionados  in ic iarão o programa no d ia  31 de janeiro de 2024 .  É  de intei ra  
responsabi l idade do candidato o acompanhamento da publ icação,  não podendo s er  a legada  qualquer 
espéc ie  de desconhec imento .  

7.2.  Os  cand idatos  s elec ionados  deverão efet ivar  a  confirmação de sua ins cr ição no  PAPVet  
UNIRP entre os  d ias  30 a 31 de jane iro  de  202 4 .   

7.3.  A  part ir  de  01 de  fever eiro  poderão s er  d ivulgadas  novas  l is tas  de  chamadas  para inscr ições  
se houverem vagas  remanes centes .  Os  se lec ionados  terão 48 horas  após  a  d ivu lgação para efetuarem a 
matr ícula.   A não efet ivação  da  matr ícula ,  no  tempo determinado  s erá  interpretada como des is tência  da  
vaga e novas  l is tas  poderão s er  d ivu lgadas.  

7.4  A  aus ênc ia  s em just i f i cat iva no d ia  31 de janei ro s erá  interpretada como des istência  da vaga .  
    7.5  -Até o  d ia  01 de feverei ro  2024,  todos  os  ingressantes  no PAP Farmácia  Hosp ita lar  UNIRP 
deverão apres entar  cópia  do CRF -SP ou do comprovante de tramitação da inscr ição no Cons elho 
Regiona l  de Farmácia  do  Estado de São  Pau lo .  Cópia  por  e -mai l .  
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ANEXO :  PRO GRAM A E  B I B L IOGR AFIA  PAR A AS PROV AS  
 
PROG RAM A:   
 

•  Ass is t ênc ia  Fa rma cê ut ic a .   

•  Fa rmaco téc n ica  hos p ita l ar .   

•  For ma f arm acê ut ica  só l i da :  com pr imi do s,  dr ág ea s,  cáp s ul as ,  g râ nu lo s  e  pós.  

•  For ma f arm acê ut ica  s em is só l i da :  c r em es,  po ma das ,  g é i s ,  pa st as  e  u n gu e nto s .  •  Cá lc ulo s  em f arm ác i a .   

•  P re sc r ição  mé d ica :  con c ei to ,  o bje t i vos  e  po so lo gi a .   

•  P r i nc íp ios  b ás ico s  par a  o  at en d im en to  da  pr e scr içã o  mé dic a .   

•  Fa rmaco log ia  e  Fa rmaco te ra pia  a pl ica da.   

•  C la s s i f icaç ão  do s  me d ica me nto s,  in d icação ,  mec an i smo de  ação ,  r eaçõ es  a dv er sa s  e  in te raçõ es  ma is  f r eq u e nt es .   

•  V ias  de ad mi n is traç ão ,  a bso rção  e  e l im i nação  d e m ed ica me nto s.   

•  Fa rmacoc in é t ica :  co nc ei to  d e b iod is po ni b i l id a de e  b ioe q uiv a l ê nc ia .   

•  Fa tor es  q u e a l t er am o s  ef e i tos  do s  m e dica me n tos  no  o rga n is mo.   

•  Fa rmác ia  Ho s pi ta lar :  co n cei to ,  o bje t ivos ,  loca l i z aç ão ,  p la ne jam e nto  e  o rga n ogra ma.   

•  Lo gí st ica :  r ec eb im e nto  e  téc n ica s  de  ar maz en ame n to;  pa râm et ros  e  i ns tr um e nto s  ge re nc ia is  ( cu rva  ABC ,  XYZ) ,  
inv e nt ár io  f í s ico .   

•  Se l eção ,  pa d ron ização  e  aq ui s ição  de  m ed icam e nto s.   

•  Co mi ssõ e s:  d e f arm aco lo gia ,  con tro le  de i nf ecção  e  ét ica .   

•  At e nção  f arm acê u t ica  e  farmá c ia  c l í n ica .   

•  Fa rmacov i g i lâ nc ia .  

 •  L e g i s l ação:  Port ar ia  SV S/M S nº  3 44/ 98 (R e gu lam e nto  T éc nico  so br e s ub st ân c ia s  e  m ed ica me nto s  s uj e i tos  a  
cont ro l e  es p ec i a l ) ,  me d ica me nto s  ge n ér icos ,  bo as  p r át ic as  d e f ab r i cação  e  boa s  prá t i cas  d e ma ni p ul ação ,  

as s i st ê nc i a  fa rmac ê ut ica ,  nu tr ição  pa r en te ra l .  •  P ro gra ma Nac ion a l  d e Seg u ra nça  do  P ac i e nt e.   

•  P rotoco lo  d e Seg u ra nça  na  P r esc r iç ão ,  U so  e  Admi ni st ração  d e Me d icam e nto s.   

•  Me d icam en to s  de A lta  V ig i l ânc ia .   
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